INDICAÇÃO Nº 
1573
, DE 2005

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, as providências necessárias no sentido de coibir a “PESCA PREDATÓRIA” que vem ocorrendo na região do Pontal do Paranapanema – Lago “Engenheiro Sérgio Mota”, mais especificamente no município de Presidente Epitácio.

JUSTIFICATIVA

                                                  A solicitação em tela, tem como objetivo evitar que os problemas da Pesca Predatória no Pontal do Paranapanema (Lago Engº Sérgio Mota), mais especificamente no município de Presidente Epitácio, onde em uma extensão de aproximadamente 114 km de margem de lago, o uso indiscriminado de REDES DE PESCA, fora do permitido (a partir de malha 7), sendo que a de referencia é a de malha 14, e com uma metragem de mais de 50 mil metros de rede estendida na referida região, tem afetado sobremaneira os municípios que tem como principal Fonte de Renda, o Turismo, principalmente o da pesca (Presidente Epitácio, Primavera, Rosana, Panorama, Teodoro Sampaio, Paulicéia, entre outros).

                                                 Infelizmente, desde a proibição do uso de redes de pesca em outros estados, pescadores ditos como “PROFISSIONAIS”, passaram a freqüentar estas regiões, obtendo com grande facilidade sua “CARTEIRA DE PESCADOR PROFISSIONAL”, tendo uma “extensão da margem do lago” de aproximadamente 350 km para o uso indiscriminado de rede, colhendo peixes fora de padrão, que vão servir para a fabricação de Ração para gatos, prejudicando assim todos os municípios acima citados, pois a “PESCA ESPORTIVA”, ou seja a pesca consciente, é uma das principais FONTES DE RENDA dos mesmos.





         Na certeza de poder contar com a reconhecida sensibilidade de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha estima e distinta consideração. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL

SPL - Código de Originalidade: 587304 090805 1550


